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ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO 
DEPARTAMENTO DE MINERALOGIA E GEOTECTÔNICA DO INSTITUTO DE 
GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

O Diretor do Instituto de Geociências da Universidade de São Paulo torna público a 
todos os interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 10/05/2023, estarão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
com início às 08h00 (horário de Brasília) do dia 22/05/2023 e término às 17h00 
(horário de Brasília) do dia 20/07/2023, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa (RDIDP), claro/cargo  nº 
1023713, com o salário de R$ 13.357,25 (março/2022), junto ao Departamento de 
Mineralogia e Geotectônica, na área de conhecimento: Geologia Estrutural e 
Mapeamento Geológico, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue: 

GMG0302 GEOLOGIA ESTRUTURAL E PRÁTICAS DE CAMPO: Estruturas 
primárias e tectônicas em rochas sedimentares e ígneas. Esforço e deformação nas 
rochas. Deformação rúptil: juntas e falhas. Deformação dúctil: dobras, foliações e 
lineações. Orientação de planos no espaço. Espessura e largura aparente e 
verdadeira de camadas. Estruturas em mapas geológicos. Construção de blocos 
diagramas. Técnicas de construção de caderneta de campo. Mapas e perfis 
geológicos. Elementos de um mapa geológico. Exercícios geométricos. Direção e 
mergulho de camadas. Notações. Estruturas rúpteis e dúcteis e modelos. Exercícios 
de Geo-orientação. Levantamento e interpretação de seções geológicas. Uso da 
bússola geológica. Práticas de Campo relacionadas com a formação de professores, 
focando na interdisciplinaridade e na elaboração de aulas de estudo do meio, para 
ensino formal e não formal.  

GMG0337 GEOLOGIA ESTRUTURAL I: REGIMES RÚPTEIS E DEFORMAÇÃO: 
Princípios fundamentais: Força e Esforço. Definição de esforço médio, normal, 
cisalhante e deviatórico. Convenção de sinais. O Círculo de Mohr e sua utilização em 
Geologia Estrutural. Critério de ruptura e a envoltória de Mohr. Deformação de 
rochas. Definição dos principais parâmetros da deformacão. A elipse e o elipsóide de 
deformacão. Diagrama de Flinn. Tectônica Rúptil- Falhas e Juntas. Sistema de 



 

  

Riedel. Critérios cinemáticos em falhas rúpteis. Mecanismos deformacionais e 
introdução à reologia. Programa Prático: Uso da projeção estereográfica e análise 
estatística de dados estruturais. Exercícios geométricos e problema dos três pontos. 
Elaboração de mapas de contorno estrutural e perfís geológicos. 

GMG0338 GEOLOGIA ESTRUTURAL II: REGIMES DÚCTEIS E TECTÔNICA: 
Descrição de dobras; Mecanismos básicos do dobramento; Estruturas lineares e 
superposição de dobramentos; Zonas de Cisalhamento - Geometria e Cinemática; 
Semana de aulas de campo; Zonas de Cisalhamento - Milonitos e Microtectônica; 
Leitura e Análise da Estrutura em Mapas Geológicos; Análise Geométrica Regional 
da Deformação; Balanceamento e Restauração de Seções Geológicas; Regimes em 
Extensão e Estruturas Crustais; Regimes em Extensão e Estruturas Litosféricas; 
Regimes Contracionais na Litosfera e Estruturas Associadas 1; Regimes 
Contracionais na Litosfera e Estruturas Associadas 2; Trabalhos de campo em 
sistemas de dobramentos e em zonas de cisalhamento. 

GMG0401 MAPEAMENTO GEOLÓGICO: A) Atividades em sala de aula (teórico-
práticas): tais atividades se destinam a fornecer informações geológicas sobre a 
região escolhida, bibliografia disponível, as aulas teóricas enforcarão aspectos de 
interesse à geologia da região, tais como: magmatismo, metamorfismo, análise 
estrutural, litoestratigrafia, ambientes de sedimentação, geologia econômica etc. Este 
período será também utilizado pelos alunos para fotointerpretação e/ou tratamento de 
imagens digitais de satélite, tratamento dos dados obtidos em campo, estudo 
petrográfico, confecção de fichas de afloramento, e elaboração de mapas e perfis 
geológicos. As atividades envolverão a discussão e apresentação das áreas 
mapeadas, integração das informações geológicas e confecção de relatórios. B) 
Atividades de campo (equipes de três alunos): envolvem a coleta das informações 
geológicas necessárias à elaboração do mapa geológico (em escala de detalhe ou 
semidetalhe), por meio de caminhamentos que representem, sempre que possível, 
perfis geológicos normais às estruturas da área. As estações de descrição de 
afloramentos e/ou coleta de amostras serão localizadas em base topográfica e/ou 
fotográfica. O acompanhamento dos alunos pelos docentes será realizada em dias 
alternados, em conformidade com a carga horária da disciplina.  

GMG0402 GEOTECTÔNICA: 1. Geotectônica: objetivos e perspectiva histórica; da 
Teoria da Deriva Continental à Tectónica Global. 2. O interior da Terra: subdivisão 
sísmico-petrológica e reológica. 3. Os limites entre placas tectónicas; conceituação e 
quantificação das forças que regem a movimentação das placas tectónicas. 4. Tipos 
crustais continentais e oceânicos: estrutura, gênese e evolução. 5. Sismotectônica, 
cinemática de placas e forças tectônicas. 6. Paleomagnetismo e supercontinentes; o 
Ciclo de Wilson. 7. Bacias sedimentares e Tectónica Global. 8. Cadeias de 
montanhas: orógenos acrescionários, colisionais e intracontinentais. 9. Estudo de 
caso de um cráton e faixas móveis neoproterozoicas. 



 

  

0440002 TÉCNICAS DE MAPEAMENTO GEOLÓGICO: Parte teórica: Revisão dos 
fundamentos da cartografia geológica. Estratégias e técnicas de mapeamento, 
representação cartográfica de rochas e estruturas geológicas. Escalas de 
mapeamento e tipos de mapas. Uso de ábacos para correções de mergulhos de 
camadas e exagero de escalas. Técnicas de descrição de rochas típicas da região a 
ser mapeada. Estrutura de relatório de campo. Parte prática: Mapas geológicos com 
camadas horizontais, verticais, inclinadas, com discordância, falhas e dobras. Método 
dos três pontos. Contorno estrutural de camadas. Seções geológicas. Estrutura do 
relatório final de campo e organização dos dados de campo. A parte prática consiste 
ainda de atividades de campo para confecção de um mapa geológico em escala de 
semidetalhe em terrenos sedimentares com camadas sub-horizontais. 

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, notadamente o da 
impessoalidade, bem como pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo e no Regimento do Instituto de Geociências da 
Universidade de São Paulo. 

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período acima indicado, devendo o candidato 
apresentar requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de Geociências da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos: 

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das atividades 
realizadas pertinentes ao concurso e das demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital; 

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado pela USP, por ela 
reconhecido ou de validade nacional; 

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos do sexo masculino; 

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas pela Justiça 
Eleitoral há menos de 30 dias do início do período de inscrições. 

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, tais como 
maquetes, obras de arte ou outros materiais que não puderem ser digitalizados 
deverão ser apresentados até o último dia útil que antecede o início do concurso. 

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes do memorial 
links de Dropbox ou Google Drive ou qualquer outro remetendo a página passível de 
alteração pelo próprio candidato. 

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa sem informação sobre 
homologação quando a concessão do título de Doutor depender dessa providência no 



 

  

âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já ciente de que 
neste caso a ausência de comprovação sobre tal homologação implicará o 
indeferimento de sua inscrição. 

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências referidas 
nos incisos III e IV, desde que tenham comprovado a devida quitação por ocasião de 
seu contrato inicial. 

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências dos incisos III e 
IV, devendo comprovar que se encontram em situação regular no Brasil. 

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado para o 
preenchimento do cargo só poderá tomar posse se apresentar visto temporário ou 
permanente que faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil. 

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência deverão apresentar 
solicitação para que se providenciem as condições necessárias para a realização das 
provas. 

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realização do upload de cada um 
de seus documentos no campo específico indicado pelo sistema constante do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que a 
realização de upload de documentos em ordem diversa da ali estabelecida implicará 
o indeferimento de sua inscrição. 

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus 
documentos em sua inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, ficando o 
candidato desde já ciente de que, se não sanar durante o prazo de inscrições 
eventual irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida. 

§ 10º - Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos pelo 
candidato, ainda que em grau de recurso. 

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Instituto de Geociências da 
Universidade de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em 
edital. 

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a cento e vinte 
dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado da aprovação das 
inscrições, de acordo com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP. 

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, em duas fases, por meio de 
atribuição de notas em provas, assim divididas: 

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 2 



 

  

2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de arguição - peso 4 

II) prova didática - peso 4 

§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das provas será publicada no 
Diário Oficial do Estado. 

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário estabelecido não 
poderão realizar as provas. 

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório 

4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e doutrinária, será 
realizada de acordo com o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento 
Geral da USP. 

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com base no programa do 
concurso e dela dará conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período; 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 
alegação; 

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco horas de duração da 
prova; 

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida a consulta a livros, 
periódicos e outros documentos bibliográficos; 

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta poderão ser utilizadas no 
decorrer da prova, devendo ser feitas em papel rubricado pela comissão e anexadas 
ao texto final; 

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser reproduzida 
em cópias que serão entregues aos membros da comissão julgadora, ao se abrir a 
sessão; 

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos membros da comissão 
julgadora; 

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os candidatos que obtiverem, da 
maioria dos membros da comissão julgadora, nota mínima sete; 



 

  

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as notas recebidas pelos 
candidatos. 

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos aprovados na primeira fase. 

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA (e outra prova, conforme regulamentada no 
Regimento da Unidade) 

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO MEMORIAL 

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, incluindo arguição e 
avaliação, deverá refletir o mérito do candidato. 

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão apreciará: 

I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 

II – atividade didática universitária; 

III – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade; 

IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso; 

V - diplomas e outras dignidades universitárias. 

PROVA DIDÁTICA  

7. A prova didática será pública, com a duração mínima de quarenta e máxima de 
sessenta minutos, e versará sobre o programa da área de conhecimento acima 
mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP. 

I – a comissão julgadora, com base no programa do concurso, organizará uma lista 
de dez pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto; 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 
alegação; 

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do ponto 
as quais serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades; 

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário; 



 

  

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, no 
máximo, três, observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da 
prova; 

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a Comissão Julgadora 
deverá interromper o candidato; 

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º minuto de prova, 
deverão os examinadores conferir nota zero ao candidato na respectiva prova. 

JULGAMENTO DA 2ª FASE 

8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá de cada examinador uma 
nota final que será a média ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, 
observados os pesos mencionados no item 3. 

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com aproximação até a primeira 
casa decimal. 

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita irá compor a média final da 
segunda fase, com peso 2. 

11. O resultado do concurso será proclamado pela comissão julgadora imediatamente 
após seu término, em sessão pública. 

12. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos 
examinadores, nota final mínima sete. 

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador, segundo as notas por ele 
conferidas. 

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o maior número de indicações 
da comissão julgadora. 

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprovação em exame médico realizado 
pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, 
VI, da Lei nº 10.261/68. 

16. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim como as demais providências 
decorrentes, serão regidas pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016. 

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício exclusivo com a USP, nos 
termos do artigo 197 do Regimento Geral da USP. 

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para nomeação somente o 
candidato indicado para o cargo posto em concurso. 

19. O candidato será convocado para posse pelo Diário Oficial do Estado. 



 

  

20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao concurso, encontram-se à 
disposição dos interessados na Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de 
Geociências da Universidade de São Paulo, à Rua do Lago, 562 - sala 306 - Butantã, 
São Paulo – SP, e-mail: atacigc@usp.br. 


